
Regulamento – 4ª Edição do Canápolis Ride MTB 2025  

 DA ORGANIZAÇÃO   

1- A 4º Edição Canápolis Ride é um evento organizado por Alexandre Eurípedes da Silva, com 

apoio da Prefeitura Municipal de Canápolis, Secretaria de Esportes e Liga Esportiva de 

Canápolis. E terá como base o seu regulamento oficial descrito a seguir:  

1.2 O evento será realizado no dia 27 de julho de 2025 e será prova de MTB XCM.   

1.3 Poderão participar atletas amadores e profissionais.   

1.4 Os atletas menores de 18 anos só poderão participar da prova com autorização por 

escrito do pai ou de um representante legal, (este documento para os menores de 18 anos 

deverá ser entregue no dia do evento – quando da retirada da placa oficial)  

1.5 A organização é responsável por fazer cumprir as datas e disposições deste regulamento e 

justificar as alterações quando cabíveis. A organização poderá suspender o evento por 

questões de segurança pública, atos públicos, vandalismo e/ou motivos de força maior sem 

aviso prévio aos participantes.   

1.6 A organização terá o direito de alterar os percursos da prova a qualquer momento e a seu 

critério, sem aviso prévio, para preservar a segurança e integridade física dos atletas.  

1.7 A Retirada das placas oficiais, largada e chegada será no Ginásio de Esportes da Cidade de 

Canápolis – MG. (Rua 17 – Entre ruas 08 e 10 – s/nº)  

 

DO TIPO DE PROVA   

2.1 A prova desportiva Mountain Bike em um percurso de aproximadamente 60 km com 

aproximadamente 945 de altimetria para as categorias Pró, Elite Masculina e Feminina; e de 

aproximadamente 40 KM para as categorias Amadoras aproximadamente 630m de altimetria, 

que compreende estradas rurais, e uma pequena parte urbana, devendo os atletas respeitar as 

leis vigentes de trânsito.  

2.2 O trecho do percurso seja urbano e rural, não será fechado ao trânsito de veículos, assim, 

os atletas deverão andar sempre pela direita e estar atentos às sinalizações de trânsito e com 

os cuidados para sua segurança.    

2.3 O percurso será demarcado com cal, fitas, placas e contarão com pessoas de apoio ao 

longo do trajeto.   

2.4 Nos primeiros 20 km (ou seja, na primeira volta) terá apenas 01 (um) ponto de hidratação 

oficial; nas voltas finais terá 02 (dois) ponto de hidratação oficial da prova com fornecimento 

de água para os atletas.   

EQUIPAMENTOS   

3.1 Não será permitido o uso de bicicletas que não sejam da modalidade Mountain Bike. Os 

pneus devem ser adequados para andar em percursos de terra.   

3.2 Não será permitido o uso de bicicletas elétricas ou bike assistida.   

3.3 O atleta com problema mecânico poderá prosseguir pelo percurso a pé, desde que sua 

bicicleta esteja presente, carregada, arrastada ou empurrada pelo próprio atleta. Em caso de 

problema mecânico o atleta separado de sua bicicleta estará proibido de prosseguir pelo 

percurso da prova. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.   



3.4 O atleta que necessitando utilizar do CARRO DE APOIO OFICIAL DA PROVA (cata osso), 

deverá ter sua plaquinha de identificação devidamente retirada da Bike pela equipe de 

organização da prova, caso o atleta não concorde com a retirada da placa o mesmo não 

poderá utilizar o apoio do CARRO DE APOIO e se usar não concordando com a retirada da 

plaquinha o mesmo será desclassificado automaticamente da prova.  

3.5 A Plaquinha de identificação quando retirada pela equipe de organização do CARRO DE 

APOIO OFICIAL DA PROVA (cata osso, poderá ser devolvida para o atleta ao termino da prova, 

caso o mesmo procure juntamente com a equipe de organização diretamente com o fiscal da 

prova responsável pelo Carro de Apoio).   

3.6 É obrigatório o uso de capacete afivelado, luvas, óculos e equipamento de hidratação  

3.7 A Organização sugere aos atletas a utilização de GPS ou SmartPhone com aplicativo 

(strava ou outros) ativado.  

DAS CATEGORIAS   

4.1 Os atletas menores de 18 anos só poderão participar da prova com autorização por escrito 

do pai ou de um representante legal.  

4.2 Categorias serão divididas das seguintes formas:   

 ELITE  MASCULINA  

 ELITE FEMININA  

 JUNIOR   

 SUB 23  

 SUB 30  

 SUB 35  

 SUB 40  

 SUB 45                                                                

 SUB 50  

 SUB 55  

 OVER 55   

 NELORE – PESO PESADO – ACIMA DE 95 KG 

 SPORT A   

 SPORT B  

 PNE (PORTADOR DE NECESSIDADE ESPECIAL)  

 SPORT FEMININA  

 DUPLA MISTA 

4.3  Categorias que não atingirem número mínimo de 10 (dez) atletas será excluída e os 

atletas remanejados para outras categorias correspondentes a sua idade ou característica, 

exceção da categoria PNE.   

4.4  A PREMIAÇÃO COM OS VALORES DE PREMIAÇÃO PARA CADA CATEGORIA SERÁ 

DIVULGADO NA REDE SOCIAL OFICIAL DO EVENTO @CANAPOLISRIDE (INSTAGRAM)  

4.5  MEDALHAS PARA TODOS OS ATLETAS QUE COMPLETAREM A PROVA!  

 

 

 



DA CLASSIFICAÇÃO E PREMIAÇÃO   

5.1 Será vencedor o atleta que na sua categoria completar o percurso em primeiro, assim 

sucessivamente até o 10º colocado, recebendo troféu até o 3º Lugar e Medalha para os atletas 

que conseguirem lugar no pódio.   

5.2 O Pódio será para o top 10 em todas as categorias.   

5.3 As categorias que não serão premiadas em dinheiro será troféu para o top 3 e medalhas 

para os demais atletas que que conseguirem lugar no pódio.  
  
DAS LARGADAS:   

6.0 A Primeira largada está prevista para as 09:00 (nove horas) da manhã do dia 

27/07/2025, com a largada da categoria ELITE MASCULINA, após o prazo de 02 (dois) 

minutos a largada da categoria ELITE FEMININA e assim sucessivamente após o intervalo de 

02 (dois) minutos entre uma largada e outra.  

SEGURO DOS ATLETAS:   

Todos os atletas participantes da 4ª Edição do Canápolis Ride de MTB 2025 farão jus ao seguro 

atleta e tal benefício já está incluso no ato da inscrição. A segurança e a integridade física do 

atleta são de responsabilidade de cada participante, sendo que os organizadores, 

patrocinadores, apoiadores ou a equipe da prova em nenhuma circunstância poderão ser 

responsabilizados por acidentes ou outras ocorrências. A empresa responsável pelo seguro-

atleta se assegurará de tudo que o atleta terá por direito, ficando a responsabilidade dos 

organizadores limitados à solicitação dos serviços de socorro no dia do evento.  

No dia do evento será disponibilizado para todos os atletas, serviço de assistência médica caso 

seja necessário, no hospital do Município de Canápolis-MG, qual atende emergências pelo SUS 

(Sistema Único de Saúde)  

DAS INSCRIÇÕES:   

Será no valor de R$ 149,90 (cento e quarenta e nove e noventa centavos) e serão feitas 

EXCLUSIVAMENTE pelo site: www.oxyscrono.com.br. As equipes que inscreverem 10 (dez) ou 

mais atletas terá 10% (dez por cento) de desconto do valor total das inscrições.  

As inscrições se encerram no dia 24/07/2025 (Quinta-feira).  

ACEITE E CONCORDANCIA COM AS REGRAS DO REGULAMENTO:  

Todos atletas no ato da inscrição automaticamente declaram e atestam concordância com os 

termos do regulamento para participar do evento.   

Nestes termos, atestará que está clinicamente em condições de participar. Concordará em 

observar quaisquer decisões oficial da corrida relativa à possibilidade de terminá-la 

seguramente.   

Assumirá todos os riscos em participar do evento, inclusive os relativos a quedas. Importante: 

atletas menores de idade deverão apresentar autorização por escrito do responsável.  

Contatos com outros participantes, efeitos do clima, incluindo alto calor e/ou umidade, 

condições do circuito e possíveis acidentes com tráfego são de responsabilidade exclusiva do 

atleta. Informamos, ainda, que todo o trajeto não estará fechado para tráfego de veículos 

auto-motores.   

www.oxyscrono.com.br


Tendo em lista essa renúncia de direitos e conhecendo todos fatos já citados, aceita a 

inscrição, isentando os organizadores, todos seus patrocinadores, apoiadores, seus 

representantes ou sucessores de todas as reclamações ou responsabilidades.   

IMPORTANTE: Ao fazer a inscrição, o atleta declara gozar de boa saúde, estar preparado 

fisicamente e psicologicamente para participar da prova e não ter nenhum impedimento 

médico à sua participação na mesma. O atleta, ainda, compromete-se a respeitar as normas 

da prova, respeitar o meio ambiente ao longo do percurso.   

Solicitamos aos atletas que caso forem fazer reconhecimento que não joguem lixo ou que 

deixem as porteiras abertas. Caso ocorra e a organização ficar ciente, o atleta estará 

automaticamente proibido de participar da competição.  

DESCLASSIFICAÇÃO E PENALIDADES  

Será irrevogavelmente desclassificado o atleta que:   

Apresentar-se à competição sob o efeito de álcool ou qualquer outra droga ilegal;   

For flagrado pela organização consumindo qualquer espécie de droga, ainda que de uso 

permitido. Estimulante, anabolizante ou qualquer outra substância que possa pôr a segurança 

do usuário em risco, ou ainda a segurança de outros atletas, público ou organizadores, ou que 

possa contribuir para a classificação desleal do atleta;  

Desrespeitar qualquer componente da equipe organizadora, seus apoios, fiscais e 

colaboradores;   

Desrespeitar outro atleta, o público, ou a qualquer componente da equipe de socorro;  

Agir de forma desleal durante qualquer parte da prova;  

Não utilizar os equipamentos de segurança obrigatórios durante todo o percurso da prova;  

Utilizar, durante a prova, de qualquer recurso externo ou ajuda para percorrer o percurso, 

entre eles, carros, motos e outros, desde que devidamente comprovado ter utilizado do 

benefício.   

Completar a prova fora do percurso oficial ou utilizar-se de atalhos para completar;  

Completar a prova em bike diferente da que iniciou a prova;   

Usar, em qualquer parte do percurso, uma bike diferente da que iniciou a prova, mesmo que 

completando a prova com a bike da largada;  

Completar a prova com bike sem placa correspondente ao número do atleta;   

O atleta o que não respeitar as regras do regulamento será desclassificado sem ônus para 

organização. 

O atleta que fizer a largada em categoria divergente da sua inscrição/categoria será 

desclassificado.     

CRONOMETRAGEM: A mesma será feita com uso de sistema eletrônico, e a divulgação dos 

resultados será de competência e responsabilidade da equipe contratada para cronometrar a 

prova tendo os resultados o mais rápido possível.   

PUBLICIDADE: A 4ª EDIÇÃO DO CANÁPOLIS RIDE DE MTB 2025 será registrada em vídeo e 

fotografia pela Organização para aproveitamento publicitário. Os participantes que tiverem 



alguma restrição quanto ao uso de sua imagem, deverão notificá-la em sua ficha de inscrição. 

Caso contrário, estará automaticamente autorizando o seu uso em qualquer tempo, 

independente de compensação financeira. O conteúdo do regulamento poderá ser alterado 

sem aviso prévio.  

ENTREGA DAS PLACAS ATLETAS. Serão entregues as placas dos atletas no domingo (dia 

27/07/2025), a partir das 7:00h até às 8:30h.  

RESSARCIMENTO DO DINHEIRO DA INSCRIÇÃO. O atleta que desistiu do evento por alguma 

questão pessoal e ou de Saúde, e que queira o seu dinheiro de volta, terá que avisar com 

antecedência a uma semana antes da data oficial do evento (até dia 20/07/2023), recebendo 

assim 50% do valor pago da inscrição.  

Para os atletas pertencentes a equipes após o pagamento o valor não será devolvido, podendo 

a equipe substituir o atleta com antecedência de 01 (uma semana) antes do evento, até o dia 

20/07/2025 para que possa ser alterado os dados do inscrito no site, bem como, alterar 

número de atleta, categoria, e placa de identificação.  

HORÁRIO DA PREMIAÇÃO – A premiação será realizada às 12:45h, onde o atleta deverá estar 

devidamente uniformizado. 

Caso o atleta não esteja no pódio no momento da premiação e chamado para comparecer 

no pódio de vitória, e não se apresentar não será permitido a retirada da premiação por 

outro atleta, ou representante do atleta, assim, será premiado o atleta seguinte, com 

respectiva premiação correspondente a sua classificação.  

FINALIZAÇÃO – A partir das 13h30min serão recolhidos os atletas que porventura ainda não 

tenham conseguido completar o Percurso.  

ORGANIZADOR   

ALEXANDRE – 34.9.9669-3228  

  


